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APELAÇÃO.  AÇÃO DE PRESTAÇÃO E  CONTAS
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. FEITO
JULGADO  PROCEDENTE  NO  JUÍZO
MONOCRÁTICO.  PEDIDOS  NÃO  APRECIADOS
EM  SUA  INTEGRALIDADE.  DESRESPEITO  AOS
ARTS.  128  E  460,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL. JULGAMENTO  CITRA PETITA. NULIDADE
DA  SENTENÇA.  ERROR  IN  PROCEDENDO.
DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.
NECESSIDADE  DE  PROLAÇÃO  DE  NOVA
DECISÃO.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  A
QUO. RECURSO PREJUDICADO.

- Não havendo, na sentença, pronunciamento acerca
de todos os pedidos formulados na exordial, ocorre
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o fenômeno conhecido como sentença  citra petita, o
que pode ser conhecido de ofício pelo Tribunal.

-  Verificando-se  que  a  decisão  recorrida  resta
cominada  de  nulidade  absoluta,  deve  ser
desconstituída,  a  fim  de  que  o  juízo  de  origem
profira novo julgamento, o qual abarque a análise de
todas  as  pretensões  materiais  deduzidas,  restando,
por  essa  razão,  prejudicada  a  análise  do  recurso
manejado.

Vistos.

Trata-se  de APELAÇÃO  interposta  pelo  Banco  do
Brasil S/A, fls. 136/142, contra sentença, fls. 53/54, proferida pela Juíza de Direito da
3ª Vara da Comarca de Pombal que, nos autos da Ação de Prestação de Contas com
Pedido de Tutela Antecipada proposta por Márcia Adriana Pereira de Sousa, julgou
procedente o pedido contido na exordial, consignando os seguintes termos:

ANTE  O  EXPOSTO,  JULGO  PROCEDENTE  O
PEDIDO  INICIAL e,  em  consequência,  condeno  o
promovido a prestar as contas reclamadas na inicial,
referentes a todos os lançamentos efetuados na conta-
corrente  nº  18.020-3,  Agência  nº  0521-5,  de
titularidade da autora, desde 17 de março de 2008,
sob  pena  de  não  mais  poder  impugnar  as  contas
apresentadas pela autora.

Em suas razões, o recorrente pugna pela reforma da
decisão combatida para julgar improcedente o pleito exordial, por entender que, a
pretensão da parte autora, além de descabida, fere o art. 5º, XXXVI, da Constituição
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Federal, o qual consagra o ato jurídico perfeito. Por outro norte, assegura que inexiste
falha na prestação do serviço oferecido pela instituição financeira, uma vez que “a
mecânica operacional dos empréstimos consignados não atribui aos bancos o dever
de conferência acerca da margem consignável para o empréstimo consignado”, fl.
138. Ademais, afirma que “por previsão contratual pactuada entre as partes, e por
estar  no  exercício  regular  de  seu  direito,  é  lícito  à  ré,  efetuar  o  desconto  dos
rendimentos  do autor”,  fl.  139.  Por fim,  assegura  que não houve,  por sua parte,
recusa em fornecer documentos que sanassem as dúvidas da autora, verificando-se
“que  o  ingresso  da  presente  demanda  é  plenamente  equivocada,  o  que  só  fez
proporcionar maiores gastos ao réu e ao Poder Judiciário, que se encontra vasto de
feitos sem objetivos concretos”, fl. 140. Ao final, requereu o provimento do apelo,
“uma vez  que não  há  possibilidade  de  imposição  ao  apelante  no  pagamento  de
indenização à título de danos materiais, visto que não se vislumbra no caso em tela o
dever  de  ressarcir”,  fl.  142,  devendo,  ainda,  ser  imputado  à  apelada,  o  ônus  de
suportar as custas e despesas processuais.

Não foram ofertadas contrarrazões, conforme atesta
certidão de fl. 148.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 160/161, opinou pelo desprovimento do
recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente, é forçoso evidenciar que a validade da
sentença  está  atrelada  à  observância  do princípio  da  correlação  com a demanda.
Assim,  o  julgador,  ao  decidir  a  controvérsia  posta  em  debate,  deverá  ater-se  à
pretensão formulada em juízo, sendo-lhe defeso decidir aquém (citra), fora (extra) ou
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além (ultra) do que for disputado, conforme estatuem os arts. 128 e 460, ambos do
Diploma Processual. Vejamos:

Art. 128. O Juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões,
não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa
da parte.

E,

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor
do autor, de natureza diversa da pedida, bem como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto
diverso do que lhe foi demandado.

Analisando  a  peça  vestibular,  percebe-se  que  a
promovente  formulou,  no  requerimento  final,  a  condenação  do  promovido  nos
seguintes  pleitos,  fl.  16:  4)  Ao  final,  a  consignação  em  juízo  dos  valores
eventualmente apurados pela perícia devidos ao autor e/ou a repetição em dobro do
que for demonstrado a crédito, com as devidas compensações. E, em qualquer caso, a
declaração  judicial  de  quitação  do  contrato  em  tela  e  a  devolução  dos  valores
cobrados indevidamente ou a maior, em dobro, tudo isso devidamente corrigidos,
desde a época DA OCORRÊNCIA DO FATO. (…);  e  6)  Que seja  a presente ação
julgada  PROCEDENTE,  e  a  parte  contrária  compelida  a  apresentar  as  contas  no
prazo de 05 (cinco) dias, ou contestar a presente, art. 915 do CPC, sob pena de não o
fazendo,  os  pedidos  feitos  na exordial,  julgados procedentes,  e  a  parte  contrária,
condenada a prestar as contas no prazo de 48:00 horas, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as contas que a parte autora apresentar em juízo (…).

Todavia,  observando-se  os  termos  da  sentença
hostilizada, verifica-se que a Magistrada  a quo, ao decidir a lide, não se manifestou
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acerca de todos os pedidos requeridos na exordial.

Com  efeito,  percebe-se  que  a  julgadora,  ao  se
debruçar sobre a temática discutida nos autos, não enfrentou o pleito inicial em sua
totalidade,  notadamente  no  que  se  refere  a  consignação  em  juízo  dos  valores
eventualmente apurados pela perícia devidos ao autor e/ou a repetição em dobro
do que for demonstrado à crédito, com as devidas compensações. 

Logo, diante do panorama acima narrado, infere-se
que a decisão hostilizada julgou aquém dos limites da pretensão solicitada, ao deixar
de apreciar os pedidos supracitados, impossibilitando, pois, este Tribunal de prolatar
decisão acerca de questão não abordada pelo Juízo de primeira instância, sob pena de
ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.

Nesta  linha de  pensamento,  é  válido transcrever  a
doutrina de José Barbosa Moreira que preleciona:

A sentença proferida ‘citra petita’ padece de ‘error in
procedendo’.  Se  não  suprida  a  falha  mediante
embargos de declaração, o caso é de anulação pelo
tribunal, com devolução ao órgão ‘a quo’, para novo
pronunciamento.  (In.  Comentários  ao  Código  de
Processo Civil, vol V, 9ª ed., Rio de Janeiro, Forense,
2001, p. 443).

Dessa  forma,  tratando-se  de  decisão  citra  petita,
torna-se imprescindível a declaração de nulidade do julgado,  consoante se observa
do seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  CAUSA  DE  PEDIR.  NÃO
ANALISADA.  SENTENÇA  CITRA  PETITA.

Apelação Cível nº 0000297-66.2012.815.0301                                                                                                                                                                                 5



POSSIBILIDADE  DE  ANULAÇÃO  PELO
TRIBUNAL A QUO. [...]. 2. A decisão recorrida está
harmoniosa  com  o  entendimento  desta  Corte,
segundo o qual, em caso de sentença citra petita, o
Tribunal  deve  anulá-la,  determinando  que  uma
outra  seja  proferida.  Precedentes.  3.   Agravo
regimental  não  provido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp
166848/PB.  Agravo  Regimental  no  Agravo  em
Recurso  2012/0077868-3;  Relator  Ministro  Castro
Meira - Órgão Julgador T2 – Segunda Turma; Data
do Julgamento: 26/02/2013; Data da Publicação/Fonte
DJe 05/03/2013) - destaquei.

Demais disso, cumpre acrescentar que, por tratar-se
de sentença citra petita, a sua nulidade pode ser decretada, inclusive, de ofício, pelo
Tribunal. Em outras palavras, esta Corte de Justiça já se manifestou no sentido de
“em se tratando de sentença citra petita, compete ao tribunal, até mesmo de ofício,
reconhecer  sua  nulidade.”  (TJPB;  Rec.  0905793-86.815.0000;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 17/06/2014; Pág. 12).

Nessa  senda,  considerando  que  a  decisão  ora
guerreada  não  abarcou  os  pleitos  constantes  da  peça  inaugural  em  toda  a  sua
extensão, resta violado o princípio da correlação/adstrição da sentença à causa de
pedir e/ou pedido, pelo que se torna cogente a anulação do referido julgado, devendo
os autos retornar ao juízo de origem para a prolação de um novo decisum. 

Por  derradeiro,  impende  registrar  que,  uma  vez
estabelecida  a  necessidade  de  oportunizar  ao  julgador  a  quo a  prolação  de  novo
julgamento, o qual abarque a análise de todas as pretensões materiais deduzidas na
exordial, resta prejudicado exame das questões discutidas no recurso.

Apelação Cível nº 0000297-66.2012.815.0301                                                                                                                                                                                 6



Ante  o  exposto,  ANULO,  DE  OFÍCIO,  A
SENTENÇA, por ser citra petita, determinando, por conseguinte, a remessa dos autos
à unidade de  origem,  para  que outra  seja  proferida  nova  decisão,  enfrentando a
integralidade  das  pretensões  deduzidas  na  inicial.  Por  conseguinte,  julgo
prejudicada a Apelação.

P. I.

João Pessoa, 25 de março de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador
                               Relator
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